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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 
REFERÊNCIA: Tomada de Preços n° 11/2014 
CONTRATO Nº 217/2014. 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica por empreitada global, 
com fornecimento de materiais e mão-de-obra para a reforma e 
ampliação das Escolas Municipais Vera Cecília Lamin e Johan 
Probst, estabelecido no contrato de repasse nº 10613. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: O.S. SOUZA & SOUZA LTDA – ME 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: até 26 de setembro de 2015. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2015. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL Nº 11/2015 DE NOTIFICAÇÃO PARA IMPOSIÇÃO DE MULTA 
 

 
De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 

 
1. Aureliano Severino de Oliveira, Cadastro Municipal nº. 

01.03.49.350.001, da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 1447 por infração ao disposto no Artigo 
95, a realizar a regularização de seu terreno situado à Rua 
São João, 188 – Jardim São Francisco no prazo máximo , 
de 20 (vinte) dias, sob pena de autuação e lavratura de 
auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o 
mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, comparecer à 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 

Jacarezinho, 19 de março de 2015. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL Nº 12/2015 DE NOTIFICAÇÃO PARA IMPOSIÇÃO DE MULTA 
 

 
De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 
 
1. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal 
nº. 01.04.85.51.001, da infração consubstanciada na Notificação 
nº. 1501 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 150 – 
Jardim Morada do Sol no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
2. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.85.61.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1502 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 168 – 
Jardim Morada do Sol no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
3. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.85.91.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1503 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 180 – 
Jardim Morada do Sol no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
4. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.220.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1504 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 50 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
5. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.02.84.230.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1505 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 62 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
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6. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.240.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1506 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 74 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
7. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.250.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1507 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 86 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
8. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.260.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1508 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 98 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
9. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.270.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1509 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 110 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
10. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.280.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1510 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 118 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
11. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.290.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1511 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 130 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
 

12. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.300.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1512 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 142– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
13. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.310.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1513 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 154 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
14. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.320.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1514 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 166 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
15. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.330.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1515 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 178 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
16. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.340.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1516 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 190– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
17. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.350.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1517 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 202– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
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18. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.360.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1518 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 214– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
19. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.47.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1519 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 215– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
20. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.57.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1520 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 203– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
21. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.67.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1521 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 191– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
22. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.77.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1522 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 179– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
23. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.87.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1523 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 167 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
 

24. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.97.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1524 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 155– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
25. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.107.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1525 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 143 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
26. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.117.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1526 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 131– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
27. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.127.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1527 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 119 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
28. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.131.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1528 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 111– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
29. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.84.150.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1529 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Eduardo Juliano, 87 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
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30. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.240.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1530 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 24 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
31. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.250.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1531 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 36 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
32. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.260.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1532 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 48 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
33. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.270.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1533 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 60 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
34. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.280.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1534 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 72 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
35. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.290.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1535 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 84– 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
 

36. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.300.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1536 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 96 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
37. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.310.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1537 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 108 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
38. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.320.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1538 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Alves, 116 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
39. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.26.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1539 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 237 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
40. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.36.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1540 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 225 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
41. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.46.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1541 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 213 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
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42. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.56.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1542 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 201 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
43. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.66.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1543 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 189 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
44. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.76.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1544 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 177 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
45. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.86.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1544 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 165 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
46. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.96.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1546 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 153 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
47. Eliana G. da Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.106.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1547 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 141 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
 

48. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.36.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1548 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 129 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
49. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.126.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1549 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 117 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
50. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.136.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1550 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 109 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
51. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.146.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1551 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 97– Jardim 
Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja 
nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
52. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.156.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1552 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 85 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
53. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.166.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1553 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 73 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
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54. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.176.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1554 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 61 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
55. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.186.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1555 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 49 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
56. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.196.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1556 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 37 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
57. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.83.221.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1557 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Sri. Chinmay, 25 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
58. Fábio F. T. de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.82.125.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1558 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Boanerges Elias, 115 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
59. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.80.129.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1559 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alberto Foggiato Filho, 
178 – Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
 

60. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.80.139.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1560 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alberto Foggiato Filho, 
190 – Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
61. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.80.149.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1561 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alberto Foggiato Filho, 
202 – Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
62. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.80.159.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1562 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alberto Foggiato Filho, 
214 – Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
63. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.80.169.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1563 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alberto Foggiato Filho, 
228 – Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
64. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.80.179.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1564 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alberto Foggiato Filho, 
238 – Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
65. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.80.189.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1565 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alberto Foggiato Filho, 
S/N – Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2015 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 0689 – 22 Pág(s) 
www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

    Página 7 

 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil eProtocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br 

 
 

66. Carlos Alberto Teixeira de Barros, Cadastro Municipal nº. 
01.04.80.229.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1566 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alberto Foggiato Filho, 
262 – Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, 
sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
67. Angelina de O. Amaral, Cadastro Municipal nº. 
01.04.79.140.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1567 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alécio Reis Sócio, 72 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
68. José Francisco de S. e Silva, Cadastro Municipal nº. 
01.04.79.68.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1568 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Alécio Reis Sócio, 96 – 
Jardim Morada do Sol, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
 

Jacarezinho, 25 de março de 2015. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL Nº 13/2015 DE NOTIFICAÇÃO PARA IMPOSIÇÃO DE MULTA 
 

 
De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 
 
1. Sebastião Honorato, Cadastro Municipal nº. 
01.05.31.31.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
1570 por infração ao disposto no Artigo 95, a realizar a 
regularização de seu terreno situado à Rua Duque de Caxias, 210 – 
Vila Setti, no prazo máximo , de 20 (vinte) dias, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja 
nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 

Jacarezinho, 26 de março de 2015. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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